
COMARCA DE CÁCERES
Rua das Maravilhas 
Bairro: Cavalhada
Cidade: Cáceres-MT Cep:78216900
Fone: (65) 3211-1300

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁ RIO

CERTIFICO a requerimento de parte interessada, que revendo os livros de registro e
feitos deste Cartório Crime, constatei que fora Distribuída em 24/01/2007 às 15:01
Horas  para  Quinta  Vara  -  Juizado Especial da comarca de Cáceres com o Número:
2007/171.  ,  Tipo  de  Ação:  Ação  Penal  - Procedimento Ordinário->Procedimento
Comum->PROCESSO  CRIMINAL,  Autor do fato: WAGNER JOAQUIM DE SOUZA, Autor do fato:
NILSON GARCIA DE LARA, conforme andamentos que passo a descrever:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

24/01/2007

Distribuído em 24/1/2007 às 15:01 Horas  para Quinta Vara Com o 
Número: 2007/171

Distribuição do Processo

24/01/2007

Certidão de recebimento de petição inicial:

Andamento

09/02/2007 Certidão de Registro e Autuação

13/02/2007

Aguardando Designação de Audiência:
Preliminar

Andamento

20/03/2007

AUTUAÇÃO

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

26/03/2007

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo decadencial da 
presente ação. Eu. Kleidson Santana Ramos - Oficial Escrevente.

Certidão de Decurso de Prazo

26/03/2007

5-K

Conferência da Qualidade - Expedição de Documento

29/03/2007

A

Aguardando Juntada de Peças Diversas

30/03/2007

2

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

03/05/2007 Aguardando Carga para o Ministério Público

03/05/2007

VISTA

Nesta data, faço vistas destes autos ao(à) Representante do 
Ministério Público.
Cáceres - MT,03 de maio de 2007.

Oficial Escrevente

Vista ao MP

03/05/2007

De: Quinta Vara
Para: Entidade:representante do Ministério Público

Carga

09/05/2007

De: Entidade:representante do Ministério Público
Para: Quinta Vara

Carga

09/05/2007

C

Aguardando Juntada de Peças Diversas
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Rua das Maravilhas 
Bairro: Cavalhada
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁ RIO

09/05/2007

05

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

01/06/2007

3

Aguardando Atualização no Sistema Apolo

14/06/2007 Juntada de Parecer ou Cota Ministerial

14/06/2007

SENTENÇA DE MÉRITO PADRÃO

Aguardando Carga para o Juiz

18/06/2007

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 
da Quinta Vara, Adauto dos Santos Reis.
Cáceres - MT, 18 de junho de 2007.

Carga

18/06/2007

De:Quinta Vara
Para:Gabinete da Quinta Vara

Carga

22/06/2007 Concluso p/Sentença

22/06/2007

SENTENÇA

Vistos em correição

Foi aberto Termo Circunstanciado para apurar a materialidade e 
autoria do delito previsto no artigo 129, do Código Penal, cuja 
ação é privada, constando nos autos que a vítima veio a 
formalizar saber quem era o autor da infração em 15/09/2006.
Finda a fase inquisitória, foram os autos remetidos a este 
Juízo, tendo decorrido mais de seis meses entre a data da 
ciência do fato pelo ofendido e o dia de hoje, operando-se a 
decadência do direito de oferecer queixa-crime, nos precisos 
termos do art., 107, IV, do Código Penal, segunda parte.
O artigo 38 do Código de Processo Penal prescreve que: " ... o 
ofendido ou seu representante legal, decairá do direito de 
queixa ou representação , se não o exercer dentro do prazo de 6 
(seis) meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor 
do crime...”
Por isto, nos termos do art. 38 do Código de Processo Penal, 
combinado com o art. 107, IV do Código Penal, decreto a 
extinção da punibilidade e conseqüente arquivamento do feito, 
em virtude de ter ocorrido a decadência do direito de queixa 
por parte do ofendido.

Sem custas.

P.R.I. e arquive-se após o trânsito em julgado e as cautelas 
legais.

Sentença de Extinção de Punibilidade

22/06/2007 Vistos em Correição

26/06/2007

De:Gabinete da Quinta Vara
Para:Quinta Vara

Carga

26/06/2007 Aguardando Registro de Sentença
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26/06/2007

         Certifico e dou fé que, nesta data procedi ao registro 
da respeitável sentença de fl.       , arquivando cópia no 
Livro de Registro de Sentenças nº 07/07, bem como dando 
publicidade da mesma ao fixá-la no mural deste Juizado 
Especial, conforme decisão judicial. Eu, Pedro Luiz Amaral 
Ribeiro, digitei e assinei. Nada Mais.

Certidão de Registro de Sentença

26/06/2007

Aguardando carga MP para ciência.

Aguardando Carga para o Ministério Público

27/06/2007

De: Quinta Vara
Para: Entidade:representante do Ministério Público

Carga

04/07/2007

De: Entidade:representante do Ministério Público
Para: Quinta Vara

Carga

05/07/2007

D

Aguardando Trânsito em Julgado

05/07/2007 Aguardando Trânsito em Julgado

11/07/2007

A

Aguardando Juntada de Peças Diversas

12/07/2007

3

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

26/07/2007

  01

Aguardando Atualização no Sistema Apolo

31/07/2007

Numeracao de folhas de autos
:

Andamento

31/07/2007

certificar trânsito

Aguardando Expedir Documento

01/08/2007

Certifico e dou fé que a r. Sentença de fls. 16 e 17 TRANSITOU 
EM JULGADO para o MP, na data de 16/07/2007; não formado o pólo 
passivo, em face das decadências dos respectivos direitos de 
queixas.Eu________Oficial Escrevente a digitei e assino.

Certidão

01/08/2007

1 "L"

Conferência da Qualidade - Expedição de Documento

09/08/2007

A

Aguardando Juntada de Peças Diversas

09/08/2007

03

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

21/08/2007

01

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

29/08/2007

06

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

18/09/2007

  6

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada
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24/09/2007

   D

Conferência da Qualidade - Registro Autuação e Juntada

26/09/2007

C

Aguardando Atualização no Sistema Apolo

26/09/2007

Numeracao de folhas de autos
:

Andamento

26/09/2007

PARA BAIXA .

Aguardando Carga para o Distribuidor/Contador/Partidor

27/09/2007

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos ao Cartório Distribuidor para 
BAIXA
Cáceres - MT,27 de setembro de 2007.

 
OFICIAL ESCREVENTE

Remessa para o Distribuidor/Contador/Partidor

27/09/2007

De:Quinta Vara
Para:Gabinete da Quinta Vara

Carga

27/09/2007

De:Gabinete da Quinta Vara
Para:Quinta Vara

Carga

27/09/2007

De:Quinta Vara
Para:Cartório Distribuidor Contador Partidor de Cáceres

Carga

28/09/2007

De:Cartório Distribuidor Contador Partidor de Cáceres
Para:Quinta Vara

Carga

28/09/2007

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi foram-me entregue estes autos.
Cáceres - MT, 28 de setembro de 2007.
                          

Oficial Escrevente

Certidão de Recebimento de Autos

28/09/2007

Do Distribuidor

Vindos Diversos

01/10/2007

A

Aguardando Atualização no Sistema Apolo

01/10/2007 Aguardando Arquivamento

26/10/2007 Aguardando Registros Diversos
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COMARCA DE CÁCERES
Rua das Maravilhas 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁ RIO

O  referido  é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade de Cáceres, aos 22 de
abril  de 2024. E, eu Ronaldo Ribeiro de Mello, Escrivão(ã) Judicial desta comarca
que digitei e assino.

Ronaldo Ribeiro de Mello
Escrivão(ã) Judicial

26/10/2007

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, arquivei estes autos, em 
cumprimento a(o) r. decisão de fls. _____, com baixa na 
distribuição.
Cáceres - MT , 26 de outubro de  2007.

Oficial Escrevente (  Maço: 178 )

Arquivamento
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